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Seja bem vindo!

O mais importante para a Raízen são as pessoas.

Por isso acreditamos que as práticas de Saúde, Segurança e Meio Ambiente

(SSMA) são compromissos fundamentais para trabalharmos juntos.

Este Manual contém um conjunto de diretrizes estabelecidas pela Raízen e

complementadas por requisitos legais aplicáveis à operação de transporte de cana.

Nosso objetivo é promover ambientes de trabalho cada vez mais seguros.

Convidamos a todos os envolvidos nesta operação a assumir os compromissos

abaixo com a gente:

• Buscar nunca ferir pessoas;

• Proteger o meio ambiente;

• Utilizar recursos e energia da forma mais eficiente possível;

• Respeitar a comunidade na qual trabalhamos;

• Ser exemplo em SSMA.

Lembre-se sempre:

Se não for seguro, não faça!

Atenciosamente,

Raízen
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Apresentação

Este guia é um documento normativo, portanto integra os contratos de prestação de

serviços de transporte de cargas, bem como determina os requisitos mínimos para

todas as operações descritas sob controle operacional da Raízen. O

descumprimento de suas diretrizes está sujeito a medidas administrativas.

Em caso de dúvidas consulte o colaborador Raízen responsável por sua contratação

(contratante) e/ou time de SSMA da Unidade.

Escopo

Este manual é aplicável para as operações próprias e terceirizadas de transporte de

carga nas unidades da Raízen Energia.

Inclusos:

• Transporte de insumos agrícolas

• Transporte de máquinas autopropelidas (ex. prancha)

• Transporte de peças e equipamentos

• Transporte de biomassa

• Transporte de resíduos industriais

• Transporte de insumos químicos

• Transporte de insumos industriais (ex. melaço, levedura, etc)

• Transporte de açúcar (vira interno)

• Serviços de apoio (ex. borracheiro, oficina, comboio, pipa)

IMPORTANTE: este procedimento não se aplica para os transportes sob

responsabilidade de clientes ou fornecedores de bens e materiais para a Raízen.
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Sistema Integrado de Gestão das Operações - SIGO

A Raízen tem o compromisso de conduzir seus negócios equilibrando as

necessidades ambientais, sociais e econômicas nas regiões onde atua. Para isso,

possuímos o Sistema Integrado de Gestão das Operações (SIGO), que prevê uma

abordagem estruturada nos auxiliando neste compromisso.

O SIGO colabora para o gerenciamento disciplinado das atividades de Saúde,

Segurança e Meio Ambiente (SSMA) em todas as nossas unidades e deve estar

integrado no dia a dia das práticas operacionais.

O SIGO é composto por 9 Elementos que abordam diversos aspectos para manter o

ambiente seguro e livre de acidentes. Por esta razão, este manual tem seu conteúdo

dividido entre os Elementos do SIGO.

Boa leitura!
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ELEMENTO 1
Liderança, Comprometimento e Responsabilidade e 
Participação em SSMA

1.    Introdução

A garantia da integridade das operações de transportes exige

comprometimento visível da liderança da Raízen e da Transportadora onde

aplicável, além de responsabilidades definidas e comunicadas para todos os

envolvidos na atividade.

As lideranças devem estabelecer políticas, fixar expectativas e fornecer os

recursos necessários para um bom desempenho de SSMA.

1.1. Responsabilidades da liderança

Para uma boa gestão de SSMA em suas operações, é fundamental que os 

gestores da Raízen (locais e corporativos) e das transportadoras:

• Conheçam os riscos das operações sob sua responsabilidade;

• Forneçam recursos suficientes para uma boa gestão de SSMA;

• Incentivem e participem de reuniões/diálogos de segurança com suas

equipes;

• Garantam que seus times conheçam e apliquem as diretrizes contidas

neste Manual;

• Monitorem os indicadores de SSMA relacionados à sua atividade;

• Garantam a elaboração e gestão de planos de ação resultantes de

inspeções de SSMA;

• Participem das Investigações de Acidentes e compartilhem as lições

aprendidas com todos;

• Promovam e incentivem auto avaliações em suas operações.

1.2. Indicadores de desempenho em SSMA

Os indicadores são importantes porque permitem avaliar o desempenho de

SSMA da operação. É fundamental que todos conheçam e acompanhem a

evolução dos índices abaixo:

• TF – Taxa de Frequência de acidentes com afastamento;

• TAR – Total de Acidentes Reportáveis;

• AVA – Acidentes com Veículo Automotor.

Para mais detalhes de cálculos, resultados e metas, consulte o time de SSMA

da sua unidade e/ou o responsável Raízen por sua contratação.
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1.3. Programa de reconhecimento

Manter as equipes engajadas com SSMA é um trabalho contínuo da liderança

que contribui na prevenção de acidentes.

Por isso, recomendamos que nossas operações próprias e transportadoras

possuam um programa de reconhecimento de bom desempenho em SSMA

para seus motoristas, no qual as regras sejam claras e de conhecimento de

todos.

1.4. Medidas disciplinares

Tão importante quanto reconhecer o bom desempenho, é tratar os desvios.

Para isso, é desejável que a liderança da Raizen e da transportadora defina,

comunique e aplique ações disciplinares junto aos seus funcionários que

apresentem baixo desempenho e/ou desvios de conduta em SSMA.

A existência de medidas disciplinares estabelecidas na Raízen, inclusive

aplicáveis aos motoristas de prestadores de serviços, não isenta as

transportadoras de possuírem suas próprias regras junto aos seus motoristas.

NOTA: É desejável que a transportadora possua seus próprios índices de SSMA

que podem ou não ser similares aos da Raízen.
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ELEMENTO 2
Avaliação e Gerenciamento de Riscos

2. Introdução

A avaliação e o gerenciamento de riscos podem prevenir acidentes, atenuar

suas consequências e fornecer informações importantes para tomada de

decisões que preservem a segurança de todos os envolvidos na operação de

transporte de cargas.

2.1. Riscos

Os riscos não estão presentes apenas para as pessoas que estão diretamente

envolvidas na operação de transporte, mas também para todos da comunidade

onde atuamos.

Identificar, comunicar e adotar medidas de mitigação ou eliminação dos riscos

é responsabilidade da Raízen em parceria com suas empresas contratadas.

2.2. Rotas

Os trajetos a serem percorridas pelos veículos utilizados no transporte de

cargas devem ser definidos previamente após criteriosa avaliação de riscos e

comunicados aos motoristas.

Obrigatoriamente os percursos devem ser respeitados e qualquer necessidade

de alteração/desvio precisa ser comunicada e aprovada pela liderança da

Raízen e da transportadora, sempre levando em consideração os riscos dessa

nova rota.

A avaliação da rota deve ser realizada:

• Preferencialmente antes de a mesma ser utilizada por qualquer veículo ou a

primeira viagem ser acompanhada por pessoa experiente;

• Para mapear os pontos críticos e assegurar a criação de cercas eletrônicas

dentro do sistema de telemetria;

• Quando, durante o trajeto, o motorista identificar um novo risco potencial;

• Quando houver mudança significativa na rota não prevista (Ex.: desvios,

barreiras, obras, etc.).
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NOTA: são vários os fatores que oferecem riscos para o transporte de cargas.

Entre estes citamos o comportamento do motorista, as condições da via, a

conservação do veículo, as condições climáticas, entre outros. Algumas medidas

de mitigação de riscos relacionados a estes fatores estão descritas ao longo

deste guia.

2.3. Gerenciamento de Mudança

O conceito de Mudança é definido como toda substituição, alteração, adição ou

retirada, seja de equipamentos, de procedimentos ou de especificações.

O nosso ambiente de negócios requer mudanças frequentes. As mesmas são

motivadas por diversos fatores e, se não forem gerenciadas com cuidado,

poderão gerar riscos potenciais ou invalidar medidas anteriores de

gerenciamento de risco. As mudanças propostas precisam ser avaliadas e

revisadas adequadamente e a sua implementação deve ser controlada para

assegurar que os riscos relativos à SSMA – à Saúde, à Segurança e ao Meio

Ambiente, estejam “a um nível tão baixo quanto razoavelmente praticável” –

Melhor Custo x Benefício. Os riscos incluem: consequências a pessoas, ativos,

meio ambiente, e reputação.

O processo de Gerenciamento de Mudanças compreende a identificação da

mudança, o registro através de formulário específico, a análise, a aprovação e

implementação da mudança.
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ELEMENTO 3
Identificação e Atendimento à Requisitos Normativos

3. Introdução

A transportadora é responsável pela obtenção, manutenção e atualização dos

documentos legais que afetam as suas atividades.

A legislação aplicável ao trânsito é bastante extensa, logo, os requisitos

contidos neste elemento não objetivam esgotar o tema, mas reforçar o

compromisso da Raízen e de seus parceiros com a conformidade legal em

suas operações.

3.1. Documentação

As transportadoras devem possuir sistemáticas para controle dos documentos

aplicáveis às suas atividades. Abaixo estão listados os documentos mínimos

requeridos para o transporte de cargas:

3.1.1. Documentos do motorista

• Carteira Nacional de Habilitação – CNH

– Deve estar válida;

– Categoria “C” – condutor de veículo motorizado utilizado em

transporte de carga, cujo peso bruto total exceda a 3.500 kg;

– Categoria “E” - condutor de combinação de veículos em que a

unidade tratora se enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade

acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou articulada tenha 6.000 kg

ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares;

– Conter no campo de observação a descrição “Exerce Atividade

Remunerada” (EAR);

– Conter no campo de observação da CNH a descrição dos cursos

específicos realizados (quando aplicável).

NOTA: a liderança deve garantir que a CNH de seus motoristas esteja regular

quanto à pontuação por infrações de trânsito. A Raízen pode exigir, a qualquer

momento, o histórico de autuações e/ou pontuações dos motoristas terceirizados

que atuam em suas operações.
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• Treinamentos conforme aplicável

– Certificado de Curso de Trabalho em Altura para motoristas que

realizem enlonamento e desenlonamento sobre a carga (NR35);

– Certificado do Curso de Transporte de Cargas Indivisíveis*;

– Certificado do Curso de Movimentação e Operação de Produtos

Perigosos (MOPP);

– Certificado do Curso de Movimentação de Carga – Guindauto (NR11);

– Certificado do Curso de Segurança no Manuseio e Aplicação de

Agrotóxicos (NR31)**.

* motoristas de caminhão prancha e guindastes cuja circulação dependa do porte de AET.

** motoristas de caminhão de transporte de agrotóxicos que realizam manuseio do produto.

• Atestado de Saúde Ocupacional – ASO

– O ASO deve estar em conformidade com as diretrizes da NR7

• Ficha de Equipamentos de Proteção Individual - EPI

– Deve ser individual;

– Conter a descrição do EPI com seu respectivo CA (Certificado de

Aprovação);

– Estar assinada pelo usuário do EPI;

– Conter registros de entrega e substituição de EPIs.
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3.1.2. Documentos do veículo

• Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos (CRLV);

• Certificado de aferição do INMETRO para tacógrafos;

• Certificado de teste de fumaça preta/opacidade com aprovação de 100%

da frota;

• Autorização Especial de Trânsito (AET) quando aplicável;

• Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga (RNTC) da

ANTT.

Em caso de transporte de produtos perigosos:

• Certificado de Inspeção de Tanques;

• Certificado de Inspeções de Produtos Perigosos (CIPP - obrigatório

apenas para os equipamentos que transportam produtos perigosos a

granel);

• Certificado de Inspeção Veicular (CIV - obrigatório para todos os veículos

utilizados para o transporte de produtos perigosos a granel).

3.1.3. Documentos da carga

• Documentos das carretas (quando aplicável);

• Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica - DANFE;

• Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Cargas – RCTR-

C;

• Documento Auxiliar do Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais –

DAMDFE.

Para transporte de produtos perigosos:

• Documento fiscal dos produtos transportados;

• Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico - FISPQ;

• Ficha de emergência;

• Envelope de Segurança (contendo os documentos acima).
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3.1.4. Documentos da empresa

• Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), conforme NR-9;

• Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO),

conforme NR-7;

• Documentação da Comissão Interna de Prevenção de Acidente (CIPA),

vigente junto ao Sindicato correspondente – quando aplicável;

• Controles dos direitos dos trabalhadores conforme rege CLT (jornada de

trabalho, interstício, descanso semanal, horas extras, hora de almoço,

etc.).

3.2. Requisitos para os veículos de transporte de carga

A legislação aplicável ao transporte de cargas é bastante extensa, logo, os

requisitos contidos neste capítulo não objetivam esgotar o tema, mas reforçar

o compromisso da Raízen com a segurança em suas operações.

Os veículos devem possuir:

• Alarme de maneco;

• Sinal sonoro de marcha ré;

• Cinto de segurança para o motorista (3 pontos);

• Extintor de incêndio conforme recomendação do fabricante;

• Dispor de compartimentos adequados e específicos para guarda de

ferramentas e equipamentos separados do local de transporte de

pessoas;

• Triângulo ou cones de segurança;

• Tacógrafo;

• Módulo de telemetria;

• Faixas refletivas

• Câmeras de monitoramento (quando aplicável);

NOTA: Todos os tipos de veículos de transporte de carga devem passar por uma

criteriosa avaliação de riscos considerando sua vida útil.
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ELEMENTO 4
Comportamento e Competências

4. Introdução

Motoristas capacitados são fundamentais para a segurança das operações de

transportes, portanto a seleção e treinamento dos mesmos são extremamente

importantes para garantir o desenvolvimento do trabalho nos princípios do

comportamento seguro.

4.1. Comportamento seguro

O comportamento seguro caracteriza-se conforme abaixo:

Todos os motoristas devem conduzir seus veículos identificando riscos,

adotando ações que os eliminem ou controlem, tendo como resultado a

prevenção de acidentes.

4.2. Recrutamento e seleção de motoristas

As transportadoras são responsáveis por definir os requisitos de recrutamento

e seleção de seus motoristas e somente pessoas qualificadas podem ser

designadas para trabalhar em nossas operações.
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4.3. Avaliação médica de motoristas

Os motoristas devem ser submetidos a exames médicos antes, durante e ao

término de suas funções na empresa. As avaliações médicas estão previstas

nas seguintes situações:

• No processo admissional;

• Periodicamente conforme determina a NR-7;

• Após 30 dias de afastamento do trabalho, independente da causa;

• No processo demissional, quando último exame ocupacional tenha sido

realizado a mais de 90 dias;

• Após qualquer evento cardiovascular, neuropsíquico e/ou metabólico, após

agravos a saúde que culminem com alterações funcionais e/ou anatômicas.

Os exames mínimos que devem ser realizados por especialistas em Medicina

do Trabalho e/ou por Médico sob supervisão do Coordenador de Saúde

Ocupacional estão na tabela abaixo:
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NOTA: a transportadora pode realizar exames médicos adicionais de acordo com

o seu Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO.

4.4. Resultados dos exames ocupacionais

Os resultados dos exames ocupacionais com finalidade de aptidão para função

devem ser documentados em um Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), no

modelo determinado pela NR7.

O prontuário médico deve ser guardado pelo período determinado na NR7 e no

modelo estabelecido pela norma.

4.5. Treinamentos

Os motoristas devem possuir a capacitação necessária para o desenvolvimento

de suas funções com segurança.

Recomenda-se que todos os treinamentos (iniciais e periódicos) sejam

registrados (Ex. listas de presença, fotos, certificados etc.) de maneira que

permita sua evidência em uma eventual auditoria.

Sugerimos que os conteúdos de treinamentos contemplem regras de SSMA

como: procedimentos em casos de emergências, reporte de acidentes,

conceitos de direção segura, checklists, política de álcool e drogas e ética.

Antes do início da prestação de serviços, os motoristas devem ser submetidos

à integração de SSMA da Raízen e possuir um Curso de Direção Segura, o

qual deve abordar riscos relacionados ao ambiente, ao veículo e aos demais

condutores de maneira geral.

NOTA: a integração de segurança e outros treinamentos realizados pela Raízen

com seus motoristas próprios e contratados não descarta a obrigatoriedade de

comunicação de riscos e realização de capacitações por parte da transportadora

junto aos seus colaboradores.
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NOTA: os motoristas terceirizados serão sempre convidados a participar de

reuniões e eventos de SSMA realizados pela Raízen. Contudo esta participação

não isenta a empresa de promover suas próprias ações de segurança.

NOTA: a Raízen reserva o direito de solicitar a qualquer momento, durante a

vigência do contrato de prestação de serviços, a avaliação para rastreamento de

substâncias psicoativas em matriz de larga janela (pesquisa de drogas ilícitas e

cabelo), realizada na obtenção e/ou renovação da CNH do motorista profissional.

4.6. Política de álcool e drogas

O objetivo da política de álcool de drogas da Raízen é orientar e engajar

funcionários e prestadores de serviço, quanto à prevenção do uso abusivo do

álcool e de drogas sem prescrição médica, reconhecendo que a utilização

destas substâncias interfere na atenção e habilidade, podendo alterar o

comportamento das pessoas, ocasionando atos inseguros e risco à vida.

Em qualquer momento do contrato de trabalho ou da prestação de serviços,

pode ser solicitada a participação na verificação do consumo destas

substâncias, que é realizado pela área de Gestão de Saúde da Raízen. A

verificação é feita por meio de sorteio aleatório e avaliações clínicas, realizadas

por profissionais médicos denominados pela área de Gestão de Saúde.

Eventuais resultados positivos nos exames dos motoristas, a transportadora

será comunicada e medidas administrativas poderão ser adotadas pela Raízen

conforme análise criteriosa de cada caso.

4.7. Diálogos de segurança

A realização de diálogos de segurança nas operações da Raízen são práticas

comuns e recomenda-se que a transportadora faça o mesmo com seus

motoristas. É importante abordar dicas de SSMA, compartilhar lições

aprendidas de acidentes, estatísticas de segurança entre outros temas

pertinentes.
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ELEMENTO 5
Processos Operacionais, Manutenção e Projeto

5. Introdução

Um dos objetivos do manual de transporte de cargas é garantir que sejam

estabelecidos práticas e procedimentos seguros e que os motoristas as

apliquem em seu dia a dia. Este elemento define premissas de monitoramento

de desempenho dos envolvidos na execução das tarefas.

5.1. Inspeções de veículos

Uma ação simples, mas muito importante para prevenir acidentes é a

realização de checklists nos veículos.

Os modelos de checklists, frequência e responsável pelo preenchimento estão

disponíveis no Procedimento Operacional Padrão (POP) da atividade.

Caso ainda não haja POP disponível, pode-se utilizar o checklist contido no

ANEXO I deste documento seguindo frequência mínima diária.

Para garantir as condições mínimas de operação, a liderança da transportadora

deve:

• Estabelecer ações corretivas imediatas para as não conformidades

identificadas nos checklists, em especial aos itens com risco iminente de

acidente;

• Definir ações preventivas para itens com recorrência de não conformidade;

• Garantir que o último checklist feito seja mantido dentro do veículo,

permitindo eventuais verificações;

• Aplicar o checklist em 100% dos veículos novos ou recém-adquiridos antes

de iniciar as atividades.

A transportadora e a liderança da Raízen devem definir os responsáveis pela

realização dos checklists nas operações de transporte sob sua gestão.

A Raízen pode realizar inspeções adicionais e aleatórias nos veículos próprios

e terceirizados.



Manual de Transporte de Carga

V. 1 22

IMPORTANTE: é considerado satisfatório que as transportadoras e a área

operacional da Raízen utilizem checklists de outros modelos em substituição ao

previsto neste guia, desde que estes formulários contemplem, no mínimo, todos

os itens do ANEXO I e que sejam realizados em frequência igual ou superior ao

recomendado neste documento.

5.2. Amarração de cargas

Para minimizar os riscos durante o transporte de cargas algumas medidas

preventivas são fundamentais para a atividade de amarração das cargas:

• É proibida a utilização de cordas para amarração de cargas, sendo seu uso

permitido apenas para a fixação da lona de cobertura, quando exigível;

• É proibida a utilização de dispositivos de amarração em pontos constituídos

de madeira, ou mesmo sendo metálicos, que estejam fixados na parte de

madeira da carroceria;

• Devem ser utilizados como dispositivos de amarração cintas têxteis,

correntes e cabos de aço, com resistência total a ruptura por tração de, no

mínimo 2 vezes o peso da carga. Já as barras de contenção, trilhos,

malhas, redes, calços, mantas de atrito, separadores, bloqueadores e

protetores poderão ser utilizados como dispositivos adicionais;
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• Para cargas indivisíveis em veículos tipo prancha ou carroceria, como por

exemplo, máquinas e equipamentos, fica determinado que esse tipo de

carga deverá conter pelo menos 4 pontos de amarração, por meio da

utilização de correntes, cintas têxteis, cabos de aço ou combinação entre

estes tipos;

• Os dispositivos de amarração só podem ser passados para o lado externo

da carroceria em veículos do tipo carga seca quando a carga ocupar

totalmente o espaço interno da carroceria. Caso não ocupe totalmente o

espaço interno, os dispositivos de amarração deverão ser passados pela

parte interna;

• Para evitar o esmagamento da cabine devido ao deslocamento da carga, o

transportador deve utilizar dispositivos diagonais que impeçam a

movimentação da carga tanto para frente como para trás, quando a mesma

não ocupar totalmente o espaço interno da carroceria no sentido

longitudinal.

5.3. Procedimentos gerais para uma viagem segura

Abaixo listamos alguns procedimentos seguros que todos os motoristas devem 

seguir em sua rotina de trabalho.

5.3.1. Antes do início da viagem

• Respeitar o limite operacional contra fadiga e sono;

• Não iniciar a viagem se não tiver condições físicas e/ou psicológicas;

• Apresentar-se ao trabalho livre dos efeitos de álcool e drogas (lícitas ou

ilícitas);

• Familiarizar-se com o veículo que será dirigido consultando o manual se

necessário e/ou outros motoristas;

• Conhecer e se antecipar aos riscos da rota;

• Inspecionar o local em volta do veículo, antes de dar a partida, para

verificar se existem obstáculos, pessoas ou animais próximos;

• Antes de movimentar o veículo, garantir que eventuais passageiros

estejam com cinto de segurança.
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5.3.2. Durante a viagem

• Respeitar os limites de velocidade;

• Reduzir a velocidade em casos de neblina, chuva, fumaça ou outro

evento que prejudique a visibilidade. Se não se sentir confortável para

prosseguir, parar em local seguro/adequado e aguardar a situação se

normalizar;

• Manter os faróis baixos acesos de dia;

• Manter a distância de seguimento para frenagens;

• Reduzir a velocidade e sinalizar em acessos e cruzamentos;

• Iniciar uma conversão somente após verificar a presença de outros

veículos;

• Sinalizar antecipadamente as suas intenções;

• Nunca falar ou manusear telefones celulares e/ou rádios comunicadores

enquanto dirige o veículo;

• Não comer ou fumar enquanto dirige;

• Sinalizar e facilitar a ultrapassagem de veículos mais rápidos;

• É proibido usar qualquer tipo de dispositivo que impeça o recolhimento

do cinto de segurança;

• Manter o interior do veículo livre de objetos soltos que possam ser

deslocados com o movimento do veículo e interferir na condução;

• É proibido dar caronas.
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5.3.3. Após a viagem

• Ao chegar ao destino, respeite as regras locais de sinalização, acessos

controlados, áreas restritas ao fumo, EPIs obrigatórios e preferência de

pedestres;

5.4. Procedimentos de manutenção

As manutenções preventivas têm um papel muito importante na prevenção de

acidentes. Por isso as transportadoras que prestam serviços à Raízen devem

possuir um programa estruturado de manutenção preventiva que englobe toda

sua frota, utilizando preferencialmente oficina especializada para a execução

dos serviços, considerando:

• As recomendações do fabricante do veículo;

• A periodicidade de parada (km e/ou tempo).

As operações de transporte próprio devem necessariamente utilizar e

implementar em seus veículos os procedimentos elaborados pela engenharia

automotiva da Raízen, conforme abaixo:

• Padrão Mínimo de Manutenção;

• Guia de Montagem e Manutenção de Rodas.

Recomendamos que as transportadoras também utilizem tais procedimentos

para minimizar os riscos envolvendo falha mecânica.

5.5. Reporte de defeitos

A transportadora deve garantir meios para que o reporte e o reparo de defeitos 

observados por seus motoristas sejam tratados, sendo que:

• O reporte pode ser feito verbalmente ou por escrito, podendo ser feito no

próprio “Checklist” quando aplicável;

• Recomenda-se que haja registros das ações corretivas adotadas e data

da solução.
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5.6. Limites de velocidade

A Raízen possui limites de velocidade mais rigorosos que os previstos em lei

para a operação de transporte de cargas.

Portanto é fundamental que todos os motoristas conheçam e respeitem os

limites descritos abaixo:

Caminhões de cargas em geral:

• 80 km/h em vias pavimentadas

• 50 km/h em vias sem pavimento

Combinações de Veículos de Carga (CVC) articulados e veículos portadores de

Autorização Especial de Trânsito (AET), os limites são:

• 60 km/h em vias pavimentadas

• 40 km/h em vias sem pavimento

Exemplos: Caminhão de vinhaça

Tão importante quanto respeitar os limites de velocidade é praticar a

“velocidade compatível”, que é aquela determinada pelo condutor após avaliar

as condições do seu veículo, do ambiente e de si próprio.

Atenção: nunca a “velocidade compatível” será maior que os limites estabelecidos.
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5.7. Alarme de maneco

Todos os caminhões utilizados no transporte de cargas, próprios ou de

prestadores de serviços devem possuir o chamado “Alarme de Maneco”,

conforme padrões definidos pela Raízen. O objetivo deste dispositivo sonoro é

lembrar o motorista de acionar o freio estacionário antes de descer do veículo,

evitando assim acidentes.

Em caso de dúvidas sobre padrão em instalação, consulte o time da oficina da

unidade ou seu contratante Raízen.

5.8. Gestão de telemetria

Todos os veículos utilizados nas operações de transporte de carga devem

possuir sistema de telemetria instalado para monitoramento de desempenho

operacional e de SSMA.

O módulo deve sempre ficar em local visível, para que o motorista possa

acompanhar as velocidades recomendadas em locais de risco, como curvas

acentuadas, as quais foram previamente mapeadas através das cercas

eletrônicas

As violações dos limites de velocidade, curvas bruscas, e outros desvios

comportamentais como falta de identificação do condutor, violações do

dispositivo devem ser tratadas por parte da Raízen e da transportadora.

A operação também é responsável por garantir o mapeamento do trajeto

através da criação de cercas eletrônicas na plataforma de monitoramento.

5.9. Transporte de máquinas auto propelidas

Se o transporte de máquinas auto propelidas entre os locais de trabalho for

realizado através de caminhão, deve-se utilizar prancha respeitando as regras

contidas na Autorização Especial de Trânsito (AET).
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5.10. Enlonamento

Transportadores de materiais sólidos a granel precisam trafegar utilizando

lonas ou dispositivos similares que protejam a carga.

Além de proteger a carga, o uso correto deste dispositivo evita acidentes e

prejuízos para o motorista e outros condutores na estrada.

Preferencialmente a atividade de enlonamento deve ser feita do chão, ou

seja, sem que ninguém precise subir na carroceria ou reboque do caminhão.

Quando isto não for possível, o motorista ou responsável pelo enlonamento

deverá estar capacitado no treinamento de trabalho em altura conforme

NR35. Todos os EPIs deverão ser utilizados e o local de realização desta

atividade tem que oferecer a estrutura adequada para a segurança da

atividade.

5.11. Basculamentos de cargas

Motoristas de caminhões basculantes ou caçambas precisam adotar alguns

cuidados conforme abaixo para minimizar riscos e prevenir acidentes:

• A carga deve ser distribuída de maneira uniforme dentro da caçamba,

especialmente se for úmida;

• Verificar a presença de pessoas ou veículos no local antes de iniciar o

basculamento;

• O terreno deve ser firme, plano e nivelado;

• Sempre verificar a presença de postes, cabos de luz ou rede elétrica por

perto que podem ser atingidos com o levantamento da caçamba;

• Conferir se a tampa da caçamba está aberta antes de começar o

procedimento. É necessário manter o cavalo mecânico alinhado com a

carreta para fazer o descarregamento em segurança;

• Não dar trancos ou movimentar o caminhão com a caçamba levantada,

pois isso aumenta o risco de acidente em função de eventuais danos no

caminhão, na caçamba e/ou o sistema hidráulico do caminhão;

• Não é recomendável fazer este tipo de operação em dias de fortes ventos

pois aumenta-se a chance de tombar o caminhão;

• Possuir sistema de segurança que evite a movimentação do veículo com

a caçamba erguida.
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5.12. Resíduos

Os resíduos podem oferecer riscos à saúde e ao meio ambiente quando

manuseados, armazenados, transportados, tratados ou eliminados de forma

inadequada. Alguns resíduos comuns à operação de transporte estão citados

abaixo:

• Óleos usados de motor e de cárter;

• Solventes e desengraxantes de peças;

• Baterias;

• Pneus.

Os resíduos devem ser temporariamente armazenados de forma

ambientalmente correta, em embalagens rotuladas e com superfícies

impermeáveis. As condições dos recipientes de armazenagem devem ser

inspecionadas periodicamente.

É fundamental manter registros dos descartes de resíduos realizados com

empresas credenciadas para esta atividade (disposição, tratamento ou

reaproveitamento), especialmente quando as atividades de manutenção nos

veículos são realizadas pela própria transportadora.

5.13. Veículos de transporte de produtos perigosos

Para os veículos de transporte de produtos perigosos é necessário:

• Carroceria limpa e isenta de frestas, parafusos, tiras de metal ou lascas de

madeira soltas que possam vir a danificar as embalagens dos produtos;

• Possuir sinalizações gerais que indiquem o tipo de transporte como

“perigoso”, utilizando para isto o “Painel de Segurança” e sinalização da

classe de risco do produto transportado através do “Rótulo de Risco”

principal e subsidiário quando aplicável;

• Kit de emergência conforme ABNT NBR 9735.
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5.14. Caminhões de biomassa

Os caminhões utilizados no transporte de biomassa precisam atender os

requisitos abaixo para operar em segurança:

• Deverão ser preferencialmente caminhões de modelo “piso móvel” que

permitam o descarregamento independente do apoio de pás

carregadeiras;

• As portas dos caminhões precisam ser imobilizadas durante o

descarregamento de biomassa para evitar que venham a se movimentar

devido ao vento ou outro motivo. Devem ser presas com cabos de aço,

sendo que uma extremidade será fixada na fechadura da porta através de

olhal metálico, laço de cabo de aço e grampos leves (3 unidades),

enquanto a outra extremidade será colocada nos pinos da estrutura por

meio de grampos (3 unidades) ou gancho com trava dupla fixado no olhal

metálico da estrutura da carreta. Não há um comprimento de cabo

específico pois isto poderá variar de acordo com o tamanho/modelo do

caminhão, porém o espaço entre ambos será de no máximo 30 cm (porta

x carreta).
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ELEMENTO 6
Contratação de Serviços

6. Introdução

O objetivo deste elemento é assegurar que as empresas contratadas e

subcontratadas da Raízen executem suas atividades de forma consistente e

compatível com as expectativas de SSMA.

Assim, o gerenciamento de riscos começa antes da atividade terceirizada

iniciar, conforme detalhado abaixo.

6.1. Análise de documentos e integração de SSMA

Antes do início da atividade de prestação de serviços, as transportadoras

devem apresentar os documentos obrigatórios para análise, que se aprovados,

permitirão o agendamento da Integração de SSMA dos trabalhadores.

Para isso a transportadora deve:

Passo 1 – entrar no link (clique aqui) e preencher o formulário de cadastro para

gerar “login” e “senha” de acesso ao sistema (prazo de retorno até 24h).

Passo 2 – com login e senha recebidos, a transportadora deve acessar o site

https://newcontract.contractweb.com.br/ declarar seus trabalhadores que irão

atuar na prestação de serviços à Raízen e realizar o carregamento dos

documentos:

• Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO)

• Programa de Prevenção à Riscos Ambientais (PPRA)

• Programa de Proteção Respiratória (PPR)

• Mapeamento de Riscos (conforme modelo disponível no sistema para

download)

• Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

• Ficha de entrega e controle de EPIs

• Ordem de serviço

• Certificados de Treinamentos Obrigatórios (NRs)

• Carteira de Trabalho (CTPS)

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=xQK0kum2kkyAXM-IbXA7YveAb9BJ0pRPuEgu6tSuHBhURDZOMlFSQjhGUE05RTZYM0FZRVNKRUM2My4u
https://newcontract.contractweb.com.br/
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• Ficha de Registro

• Fit Test

• CNH (para motoristas profissionais e operadores de máquinas auto

propelidas)

• RG

Passo 3 – aguardar a análise dos documentos (prazo até 3 dias úteis). Ao

término, é enviado à transportadora por e-mail, um relatório, informando se os

trabalhadores foram aprovados ou reprovados, sendo que para estes últimos,

estarão descritas as pendências documentais identificadas.

Passo 4 – os trabalhadores aprovados podem ter sua integração de SSMA

agendada via sistema conforme disponibilidade de turmas de cada unidade.

Os trabalhadores reprovados não poderão ter integração agendada até que a

transportadora resolva as pendências documentais. A reanálise de

documentos também tem prazo de até 3 dias úteis.

Passo 5 – no dia e hora marcados, os trabalhadores devem comparecer à

unidade para realizar a integração de SSMA estando aptos na sequência para

iniciar o serviço.

Passo 6 – os vencimentos dos documentos apresentados serão monitorados

sendo que trinta dias antes do vencimento, a transportadora receberá um

alerta por e-mail. Caso a transportadora não atualize o documento em tempo

hábil, no dia do vencimento o trabalhador terá seu status alterado para

“reprovado” e ficará impossibilitado de continuar executando atividades para a

Raízen.

As dúvidas devem ser direcionadas aos canais de atendimento abaixo:

• Dúvidas sobre cadastro: atendimentogrtmg@bernhoeft.com.br

• Documentos, relatórios e prazos:

Tel (11) 4118-6665/

Email - contatogrtmg@bernhoeft.com.br

• Sistema:

Whatsapp (81) 99147-3938

Email: relacionamentogrt@bernhoeft.com.br
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES

• Não serão aceitas cópias físicas de documentos ou encaminhados via e-

mail.

• Os prazos de análise e reanálise de documentos é de até 3 dias úteis. Não

há análise prioritária ou urgente, portanto, é fundamental que os

fornecedores realizem este processo com a antecedência necessária.

• O prazo se inicia no dia seguinte ao término do carregamento de todos os

documentos. Em caso de haver documentos não aplicáveis, o fornecedor

deve inserir “comentário” ou “declaração de não aplicabilidade” no sistema.

• É responsabilidade do fornecedor assegurar que os documentos estejam

sempre válidos durante a prestação de serviços, antecipando novas

apresentações antes dos vencimentos.

• Empresas subcontratadas também precisam realizar o processo.
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ELEMENTO 7
Comunicação, Análise e Investigação de Incidentes

7. Introdução

Todos os acidentes e quase acidentes precisam ser analisados e investigados

para que suas lições sejam aprendidas e desta forma evitar que novos

incidentes ocorram.

Nossa meta é o “ZERO ACIDENTE” e contamos com todos para atingirmos

este objetivo.

7.1. Diferença entre “acidente” e “quase acidente”

Para diferenciarmos o “acidente” do “quase acidente” é necessário avaliar as

consequências da ocorrência. De forma bem simples, podemos definir da

seguinte forma: se a ocorrência resultou em lesão pessoal, dano material,

impacto ao meio ambiente e/ou afetou a imagem da Companhia, considera-se

que o evento foi um “Acidente”. Se a ocorrência não gerou nenhum impacto

para as variáveis citadas, entende-se como um “Quase acidente”.

Os quase acidentes são muito importantes porque nos permitem trabalhar na

prevenção dos acidentes, ou seja, é um sinal de algo pode dar errado e nos

permite adotar ações para eliminar ou minimizar os riscos.
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7.2. Comunicação

Todos os acidentes e quase acidentes ocorridos na operação de transporte

devem ser comunicados à Raízen, independente da gravidade destas

ocorrências.

Deve-se informar o gestor da Raízen e a Segurança Patrimonial mais próxima

conforme contatos abaixo:

Abaixo estão citados alguns exemplos de acidentes que devem ser

comunicados o mais breve possível:

• Todos os tipos de colisões (e. entre veículos, entre veículos e máquinas,

entre veículos e objetos, etc.);

• Todos os tipos de acidentes que gerem lesões pessoais (e. decorrentes de

acidentes durante o transporte, embarque e desembarque,

estacionamento, etc..);

• Tombamentos;

• Atropelamentos (e. de pessoas e de animais);

• Vazamentos e derrames (ex. vinhaça, produtos químicos, combustíveis,

etc.);

• Fatalidades decorrentes de quaisquer tipos de acidentes citados acima.
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7.3. Investigação

Após comunicados, os acidentes devem ter suas causas apuradas através de

formulário específico da Raízen e suas lições aprendidas (ações) devem ser

divulgadas para todos. O objetivo não é encontrar culpados, mas sim evitar

recorrências.

É muito importante que o motorista envolvido no acidente (se em condições

físicas e psicológicas) participe da equipe de investigação do acidente, bem

como representantes da liderança da transportadora e da Raízen.

Assim como divulgamos as lições aprendidas aos nossos funcionários e

contratados, recomendamos que a transportadora faça o mesmo com seus

motoristas.
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ELEMENTO 8
Preparação para Respostas à Emergência

8. Introdução

A preparação para respostas a emergências é essencial para garantir que em

uma ocorrência desta natureza todas as medidas necessárias sejam adotadas

para a proteção das pessoas, do meio ambiente, dos ativos, da imagem da

Companhia e de seus contratados.

Entende-se por emergência uma situação grave, um momento crítico, que pode

afetar um indivíduo ou uma sociedade inteira.

8.1. Resposta à emergência

A Raízen possui uma série de ações para responder à emergências, que

devem ser de conhecimento dos funcionários e contratados. As instruções

básicas encontram-se abaixo:

Dentro da unidade:

• Se ouvir o alarme, fique calmo;

• Pare imediatamente suas atividades e não tente carregar objetos;

• Siga pela rota de fuga (placas verde e branco) que te direcionarão ao ponto

de encontro;

• Respeite as orientações dos brigadistas (funcionários da Raízen com

capacete vermelho);

• Se precisar comunicar uma emergência, utilize o ramal 1193 e seja claro e

objetivo ao relatar o ocorrido;

• Não mexa nas vítimas, aguarde socorro especializado.
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Nas frentes agrícolas:

• Fique calmo;

• Pare imediatamente suas atividades e não tente carregar objetos;

• Dirija-se para a área de vivência ou na impossibilidade, siga para a rota

oposta ao perigo;

• Respeite as orientações dos brigadistas (funcionários Raízen com uniforme

vermelho)

• Se precisar comunicar uma emergência, acione o responsável da área

pessoalmente, por celular ou rádio comunicador. Se informe sobre o

número de telefone externo da unidade;

• Seja claro e objetivo ao relatar o ocorrido;

• Não mexa nas vítimas, aguarde socorro especializado.

No trajeto: caso se envolva em uma emergência durante o trajeto, sinalize o

local e comunique o ocorrido.

Caso a emergência envolva produtos perigosos pode-se acionar o serviço

abaixo:

0800 117 2020 ou (19) 98181-2761

0800 707 7022 ou (11) 98149-0850

central24h@suatrans.com

NOTA: as transportadoras devem possuir procedimentos próprios para tratativas

de emergências e que sejam de conhecimento de todos os seus motoristas.
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ELEMENTO 9
Avaliação da Integridade das Operações e Melhoria 
Contínua

9. Introdução

Um processo que avalie o grau de atendimento das expectativas de SSMA é

essencial para melhorar a integridade das operações e manter o nível de

comprometimento de todos.

9.1. Inspeções de SSMA

Avaliações de SSMA poderão ser realizadas para medir o desempenho de

suas transportadoras e assim promover a melhoria contínua das suas

operações.

Estas visitas, se necessárias, serão devidamente comunicadas e acordadas

entre a Raízen e a transportadora.

É de responsabilidade da liderança acompanhar os planos de ação resultantes

das inspeções e garantir a implementação das soluções discutidas.

9.2. Autoavaliação da transportadora

Recomenda-se que a transportadora realize auto avaliações de suas

operações, com frequência mínima definida a seu critério.

9.3. Avaliação do Serviço

Ao término do serviço prestado, os Contratantes da Raízen (liderança

operacional das unidades) avaliam o desempenho da transportadora

respondendo um questionário com perguntas sobre a performance da

contratada em relação à SSMA, Qualidade, Escopo e Prazo. O resultado desta

avaliação gera uma nota para o fornecedor que servirá para compor o IDF

(Índice de Desempenho do Fornecedor) da área de suprimentos da Raízen.

Os resultados de IDF poderão influenciar as renovações futuras de contrato,

demandar plano de ação por parte dos fornecedores com desvios e em casos

graves de baixa performance resultar no bloqueio do fornecedor para a

prestação de serviços à Raízen.
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